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CERTIFICADO DIGITALMENTE

PORTARIA SCGE nº 35, de 02 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 18.139, de
18 de janeiro de 2023, considerando a solicitação de prorrogação de prazo, e com fundamento no artigo 13 da Lei Estadual nº 16.309,
de 8 de janeiro de 2018, e no § 9º do art. 10 do Decreto Estadual nº 46.967, de 28 de dezembro de 2018, RESOLVE:
Art.  1º Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o prazo de conclusão do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR nº
003/2025, instaurado por meio da Portaria SCGE nº 74, de 07 de novembro de 2025, contados a partir da data de publicação desta
Portaria.
Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  RENATO CIRNE -  Secretário da Controladoria-Geral do Estado.   



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
RX2LRXPFDU-IVDB9B338E-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=RX2LRXPFDU-
IVDB9B338E-P2TH9ZW2VI.
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